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ATJTUAÇÃO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'.PREFEITURA MUNICIPAL DE- COLATINA 
Diretoria de ,Administração 

Em 19 de Julho de 1966 

Of. nº 311/66 

Senhor Presidente: 

Com o 

do ~s maos de V.Excia e 

nass an-_.. -
- o :proj~-

to de Lei em apenso que dispões sÔbre os feriados 

municij')ais. 

Atendendo a solicitação do co-
, . 

mercio em ger81,das clg_sses produtoras;e da maio-

ria dos moradores interioranos - fize.mos remet}.-
, ' 

da a essa casa, a materia apensa,:procurando de mQ.-

neira definitiva delinee.r a posição do mD.nicÍ:Pio 

com relação a êsses fei~iados. 

Atualmente,tomados em conta os

feriados municipe.is,em número de nove,rn2is os es

taduais e os fedie1Et'ais,temos uma soma avultada de

dias interditados ao trabalho,que vão de encontro 

aos interêsses do município. 

Ainda h~ pucos dias,a maioria do 
, • A 

nbsso comercio teve que sofrer pesados onus,por in 

fringir data considerada feriado. 

AÍ estão as re.zÕes pe1as quaisi

so1ici tamos a melhor a:preciaçao para êste projeto, 

que fixa feria dos municipais aquêle s consagrados -

ao padr~eiro da Cidade,Sagrado Coração de jesus, e 

o dJ.a 22 de AgÔsto, dia da fundação do Município. 

Reiteramos ao ens8 jo os prote§_-

-tos da mais alta estima e consideração. 

· $Ões t':or; /J-+,._ o ,,,-

.. , .- I 
---

Honório Fr,·, 'º'ª 

Ao Prefeito Tvlu1 icipal 

:Exmo. Sr. 

João Manoel !VIeneghell i • 
l'/IIl. Pre si dente da Câmara t'Iunic ipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO' 

~::PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

P R O J E T O 

pispÕes sÔbre feriados municiJ2~is 

.. 

A Câffic·1,ra 'Municipal de Cola tina, do Estado do Esp,i

ri to Santo,usando de atribuição legal, 

D E" C R E T A: -------
Art.lº~- São unicamente considerados Feriados Il/Iunicipais,o -

. . 
dia 22 de AgÔsto, data em que se comemora a fundação 

do Município - eº o dia Consagrado ao Sagrado Corª--

. ç ão de Jesus ( Festa Móvel) ,padroeiro da Cidadeº 

·Art.2º)- Esta Lei entrar~ em vigor na data d~ sua publicaç~o, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sal a das .se ss Ões da Câmara Munici o@al de-

e ola tina' e te~ e te' • e O e e e e 11 • O O O • G e 6 C1 e G O C O $ O • O O O e e- C1 • 11 41 Íi 9 O o O O O • 0 
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ESTADO DO ESPÍRITô SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

PARECER 

AS COMISSÕES DE JUSTIÇA, Redação, Administração, Trabalhos 

e Assistência Social e a de Economia e Finanças, em reunião conjunta 

para apreciar o Projeto de Lei n.Q 5 d , chegaram pela conclusão, 

de que o mesmo deve ser aprovado tal como se acha redigido. 

Sala das sessões 

Em~ J.!J_ de julho de 1.966 

JUSTIÇA: 

FIN.AN AÇAS 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRJETARiA DA CÂMARA 

REQUERIMENTO N.2 

Os ve~eÇãiÇ>res que ~ate S4-bsçrevem, :r~que:ç~~ 

a V. Exc:i,a., a:p6$ .ouv:}.<ila e .. c~ap, seja âj,.spensa~ .. 

do dos int~J?st~ o~os. regimen~aia; coloc~G,lo em !Í-
' . 

n:i. ca . G.~s_qussão, em regime ~e µ.r.~n9ia. e inc_lui~ 

Sala da~ Sessões, 

Em. 19 àe julho âe l.966 

.Assinaturas: 
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. Of .n2l65/66 

Ao 

Exmo.Snr. 

Colatina 20 de julho de 1.966 

l 

Exmo.Snr.Prefeito Municipal 

Por intermédio do presente,tenho a satisfação de passar 
' - ~ as maos de V.Excio.,para os devidos fi~s,SANç~o E PROMULGA~ 

ÇAO.a inclusa cópia da Lei n2l.852,aprovada por esta Câmara 

Municipal em sua ultima reunião Or·d~nária. 

Atenciosas Saudações 

Presidente = 

Honório Fraga 

DD. Prefeito Muni ci pa l 

N' E ST.A 
...... - - - -
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L E I N2l.852 

Dispõe sôbre Feriados Municipais: -
---~------------~-~-------------

A Cfimara Municipal de Colatina ,Estado do Espírito Sento 

usando de atribuições le~ais: 

DECRETA -------
Art. Q) - são únicamente considera.dos Feriados Municipais ,o dia 

22 de A~ôsto,data em que se comemora a fundação do M~ 

nicípio,e o dia Consagrado ao Sagrado Coração de Jesus 

(Festa M6vel),pedroeiro da Cidede~ 

Art.22) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua públicação,rev.Q. 

~adas as disposições em contrário 

/ ' 

J.Nato 

REGI STREBBE E PUBLI QUF.-SE 

Câmara Municipal de Colstina,20 de julho de 1.966 

= Presiden·te = 

Registrada e public-2-da n/Secretaria na data supra .. 
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= Secretá ri ci = 


